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O Desembargador Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIII do art, 52 do Regi 

mento Interno desta Casa,

RESOLVE:

Art. 12 Os servidores que perceberam pagamento de diferença de ho

ras-extras, nos termos da Portaria n2 196/94-GP, não farão jus à compensação 

das horas não remuneradas em folga, prestadas no exercício de 1994, de que 

tratam os parágrafos 22 e 32 do artigo 22 da Portaria n2 096/94-GP, de 27 de 

julho de 1994.

Art. 22 Revogam-se as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, em Natal, 10 de 

janeiro de 1995.
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